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O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no 
Processo Regulatório nº. SEI
 
DELIBERA: 
  
Art. 1º. Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária Águas de Paraty, a 
vigorar a partir de 12/01/2025, no importe de 12,825% (doze inteiros e oitocentos e 
vinte e cinco milésimos por cento), dos quais, 6,139% (seis inteiros e
nove milésimos por cento) são referentes ao reajuste tarifário ordinário anual; e 6,30% 
(seis inteiros e trinta centésimos por cento) relativos a primeira parcela do 
realinhamento tarifário estabelecido na Deliberação AGENERSA nº 4.830/20
conforme cálculo apresentado pela Câmara de Política Econômica e Tarifária 
abaixo: 
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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº4857 DE 29 DE JANEIRO DE 202
ERJ) do dia 10 de fevereiro de 2025 

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE PARATY. 
REAJUSTE TARIFÁRIO DE 2025.

DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no 
SEI-480002/010594/2024, por unanimidade, 

Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária Águas de Paraty, a 
vigorar a partir de 12/01/2025, no importe de 12,825% (doze inteiros e oitocentos e 
vinte e cinco milésimos por cento), dos quais, 6,139% (seis inteiros e
nove milésimos por cento) são referentes ao reajuste tarifário ordinário anual; e 6,30% 
(seis inteiros e trinta centésimos por cento) relativos a primeira parcela do 
realinhamento tarifário estabelecido na Deliberação AGENERSA nº 4.830/20
conforme cálculo apresentado pela Câmara de Política Econômica e Tarifária 
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DE 2025 

DE PARATY. 
E 2025. 

DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no 

Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária Águas de Paraty, a 
vigorar a partir de 12/01/2025, no importe de 12,825% (doze inteiros e oitocentos e 
vinte e cinco milésimos por cento), dos quais, 6,139% (seis inteiros e cento e trinta e 
nove milésimos por cento) são referentes ao reajuste tarifário ordinário anual; e 6,30% 
(seis inteiros e trinta centésimos por cento) relativos a primeira parcela do 
realinhamento tarifário estabelecido na Deliberação AGENERSA nº 4.830/2024, 
conforme cálculo apresentado pela Câmara de Política Econômica e Tarifária – CAPET, 
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Art. 2º. Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta implementação da 
estrutura tarifária acima homologada. 
 
Art. 3º. Após, determinar o encerramento e arquivamento do feito. 
 
Art. 4º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2025 
 

Rafael Carvalho de Menezes 
Conselheiro-Presidente 

 
Vladimir Paschoal Macedo 

Conselheiro 
 

Marcos Cipriano de Oliveira de Mello 
Conselheiro-Relator 

 
José Antonio de Melo Portela Filho 

Conselheiro 
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RELATÓRIO 
  
 
Processo nº: SEI-480002/010594/2024 
Data de Autuação: 11/12/2024 
Concessionária:  ÁGUAS DE PARATY 
Assunto: REAJUSTE TARIFÁRIO DE 2025. 
 
Sessão Regulatória: 29/01/2025.                                                                    91784778 
  
1. Cuida-se de processo regulatório instaurado a partir do recebimento do Ofício nº 
0397/2024 (89219271), em que a Concessionária Águas de Paraty solicitou autorização para 
aplicação do reajuste tarifário a partir de janeiro de 2025, no importe de 12,825% (doze 
inteiros e oitocentos e vinte e cinco milésimos por cento), dos quais, 6,139% (seis inteiros e 
cento e trinta e nove milésimos por cento) são referentes ao reajuste tarifário ordinário anual 
e 6,30% (seis inteiros e trinta centésimos por cento) relativos a primeira parcela do 
realinhamento tarifário estabelecido na Deliberação AGENERSA nº 4830/2024. 
  
2. Nessa esteira, em seu pedido, a Águas de Paraty apontou que os índices considerados 
foram os do período de Outubro de 2023 a Outubro de 2024, conforme Cláusula 20 do 
Contrato de Concessão. Assim, juntou a memória de cálculo do reajuste tarifário, os índices 
FGV, a variação do índice de energia elétrica e as Resoluções Homologatórias nº 3177 e 
3312 da ANEEL (89219272 e 89219274). 
  
3. Instaurado o processo, a Secretaria Executiva da AGENERSA oficiou a Delegatária 
pedindo a comprovação da publicação do reajuste pela Concessionária aos usuários, 
observada a antecedência de 30 (trinta) dias (Of.AGENERSA/SCEXEC Nº3062 – 
89247080). 
  
4. Em resposta, a Águas de Paraty apresentou o Ofício 0403/2024 (89459990), anexando o 
comprovante de que as tarifas foram publicadas em jornal de grande circulação, a saber, no 
Jornal Diário do Vale, edição 10618, do dia 13 de dezembro de 2024. 
  
5. Na sequência, após ser instada a se manifestar, a Câmara de Política Econômica e 
Tarifária (“CAPET”) apresentou o Parecer Técnico nº 333/2024 (90190054), em que 
discorre sobre a previsibilidade do reajuste e os cálculos realizados pela câmara técnica, os 
quais não divergiram dos apresentados pela Concessionária, juntando a tabela tarifária 
reajustada com o percentual de 12,825% (doze inteiros, oitocentos e vinte e cinco milésimos 
por cento): 
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6. Entretanto, ressaltou que, considerando que a publicação do reajuste ocorreu em 13 de 
dezembro de 2024, conforme informado pela Concessionária, e observando o prazo mínimo 
de 30 dias para a comunicação prévia aos clientes, o seu entendimento seria de que a 
aplicação do reajuste deve ocorrer apenas a partir de 12 de janeiro de 2025.
  
7. Em prosseguimento da instrução, os autos foram enviados à Procuradoria, momento em 
que o órgão jurídico apresentou o Parecer nº 3/2025/AGENERSA/PROC (90816024), em 
que conclui pela inexistência de óbices jurídicos para aplicação do reajuste pleiteado.
  
8. Então, ao final, oportunizou
Of.AGENERSA/CONS-04 Nº2/2025 (90894561), as quais foram encaminhadas pelo Ofício 
nº 011/2025 (91241898), em que, resumidamente, requer a aplicação do reajuste de 12,825% 
(doze inteiros e oitocentos e vinte e cinco milésimos por cento) sobre as tarifas dos serviços a 
partir da referência de janeiro de 2025.
  
É o relatório. 
  

Marcos Cipriano de Oliveira Mello

  

480002/010594/2024 

Entretanto, ressaltou que, considerando que a publicação do reajuste ocorreu em 13 de 
dezembro de 2024, conforme informado pela Concessionária, e observando o prazo mínimo 
de 30 dias para a comunicação prévia aos clientes, o seu entendimento seria de que a 
aplicação do reajuste deve ocorrer apenas a partir de 12 de janeiro de 2025. 

prosseguimento da instrução, os autos foram enviados à Procuradoria, momento em 
que o órgão jurídico apresentou o Parecer nº 3/2025/AGENERSA/PROC (90816024), em 
que conclui pela inexistência de óbices jurídicos para aplicação do reajuste pleiteado.

tão, ao final, oportunizou-se a apresentação de razões finais por meio do Ofício 
04 Nº2/2025 (90894561), as quais foram encaminhadas pelo Ofício 

nº 011/2025 (91241898), em que, resumidamente, requer a aplicação do reajuste de 12,825% 
inteiros e oitocentos e vinte e cinco milésimos por cento) sobre as tarifas dos serviços a 

partir da referência de janeiro de 2025. 

Marcos Cipriano de Oliveira Mello 
Conselheiro Relator 
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Entretanto, ressaltou que, considerando que a publicação do reajuste ocorreu em 13 de 
dezembro de 2024, conforme informado pela Concessionária, e observando o prazo mínimo 
de 30 dias para a comunicação prévia aos clientes, o seu entendimento seria de que a 

 

prosseguimento da instrução, os autos foram enviados à Procuradoria, momento em 
que o órgão jurídico apresentou o Parecer nº 3/2025/AGENERSA/PROC (90816024), em 
que conclui pela inexistência de óbices jurídicos para aplicação do reajuste pleiteado. 

se a apresentação de razões finais por meio do Ofício 
04 Nº2/2025 (90894561), as quais foram encaminhadas pelo Ofício 

nº 011/2025 (91241898), em que, resumidamente, requer a aplicação do reajuste de 12,825% 
inteiros e oitocentos e vinte e cinco milésimos por cento) sobre as tarifas dos serviços a 



Processo nº: SEI-480002/010594/2024 

 

5 

 

 
 

VOTO 
  
 
Processo nº: SEI-480002/010594/2024 
Data de Autuação: 11/12/2024 
Concessionária:  ÁGUAS DE PARATY 
Assunto: REAJUSTE TARIFÁRIO DE 2025. 
 
Sessão Regulatória: 29/01/2025.                                                                     92294501 
  
1. Cuida-se de processo regulatório instaurado a partir do recebimento do Ofício nº 
0397/2024 (89219271), em que a Concessionária Águas de Paraty solicitou autorização para 
aplicação do reajuste tarifário a partir de janeiro de 2025, no importe de 12,825% (doze 
inteiros e oitocentos e vinte e cinco milésimos por cento), dos quais, 6,139% (seis inteiros e 
cento e trinta e nove milésimos por cento) seriam referentes ao reajuste tarifário ordinário 
anual e 6,30% (seis inteiros e trinta centésimos por cento) relativos a primeira parcela do 
realinhamento tarifário estabelecido na Deliberação AGENERSA nº 4.830/2024. 
  
2. O processo foi devidamente instruído, contendo manifestações da Câmara de Política 
Econômica e Tarifária (“CAPET”), da Procuradoria e da própria Concessionária, que, ao 
longo do trâmite processual, teve a oportunidade de opinar sobre os pareceres técnico e 
jurídico juntados aos autos, em observância aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório. 
  
3. Nessa esteira, é certo que em suas análises, tanto a CAPET quanto a Procuradoria 
atestaram a previsibilidade do reajuste pleiteado, o qual incorpora o percentual obtido a partir 
da fórmula paramétrica disposta no Contrato de Concessão e a parcela do realinhamento 
tarifário aprovada no bojo do Processo Regulatório nº SEI-220007/001749/2022, que 
culminou na edição da Deliberação AGENERSA nº 4.830/2024. 
  
4. Dito isso, não restam dúvidas que o reajuste tarifário é medida de singular importância 
para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, uma vez que busca 
recompor no valor da tarifa o aumento dos custos incorridos pelo concessionário e eventual 
oscilação inflacionária da moeda. Sob essa perspectiva, não se pode olvidar que a própria 
Constituição da República prevê a necessidade da manutenção das condições efetivas da 
proposta (artigo 37, inciso XXI), a qual será concretizada pela atualização dos valores 
conforme os índices previamente estabelecidos. 
  
5. No presente caso, tem-se que o Contrato de Concessão nº 008/2014, firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Paraty e a Concessionária Águas de Paraty, estabeleceu em sua 
Cláusula 20.1.1 que as tarifas serão reajustadas a cada período de 12 (doze) meses, seguindo 
fórmula paramétrica que se utiliza de diversos índices e fatores de ponderação para se chegar 
ao percentual de reajuste a ser aplicado. 
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6. Na conferência desse cálculo, dessarte, apontou a CAPET que não houve divergências 
com aquele apresentado pela Delegatária, obtendo-se, igualmente, o percentual de 12,825% 
(doze inteiros e oitocentos e vinte e cinco milésimos por cento) a serem aplicados à tarifa em 
vigor. 
  
7. Com efeito, não há dúvidas que a alteração da tarifa aqui pretendida encontra previsão 
legal e contratual e é, sumariamente, uma forma de garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, o qual, recorda-se, deve ser o ponto de partida do ente regulador, sem 
se olvidar, por óbvio, do interesse público inerente às concessões e a modicidade tarifária. 
  
8. De mais a mais, é imperioso destacar que os reajustes e revisões das tarifas praticadas 
pelas concessionárias de serviços públicos devem ser tornados públicos com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias antes de sua aplicação, em atendimento à determinação constante 
no artigo 39 da Lei nº 11.445/2007 e na Cláusula 20.6 do Contrato, no fito de privilegiar o 
princípio publicidade e da não surpresa, e garantir que os usuários do serviço não sejam 
surpreendidos por atos ou decisões que impactem seus direitos ou obrigações sem a devida 
comunicação prévia. 
  
9. Nesse contexto, vê-se nos autos que a Concessionária publicou as novas tarifas em jornal 
de grande circulação no âmbito da área de concessão em 13/12/2024. 
  
10. Ante o exposto, fundamentando-me nos pareceres técnico e jurídico da AGENERSA, 
nas disposições legais e contratuais e no que até aqui fora levantado, sugiro ao Conselho 
Diretor: 
  
I. Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária Águas de Paraty, a vigorar a 
partir de 12/01/2025, no importe de 12,825% (doze inteiros e oitocentos e vinte e cinco 
milésimos por cento), dos quais, 6,139% (seis inteiros e cento e trinta e nove milésimos por 
cento) são referentes ao reajuste tarifário ordinário anual; e 6,30% (seis inteiros e trinta 
centésimos por cento) relativos a primeira parcela do realinhamento tarifário estabelecido na 
Deliberação AGENERSA nº 4.830/2024, conforme cálculo apresentado pela Câmara de 
Política Econômica e Tarifária – CAPET, abaixo: 
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II. Determinar que a CAPET proceda à conferência d
tarifária acima homologada; e
  
III. Após, determinar o encerramento e arquivamento do feito.
  
É como VOTO. 
  

Marcos Cipriano de Oliveira Mello
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Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta implementação da estrutura 
tarifária acima homologada; e 

Após, determinar o encerramento e arquivamento do feito. 

Marcos Cipriano de Oliveira Mello 
Conselheiro Relator 
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a correta implementação da estrutura 


